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LrcENÇA AMBTENTAL UNrCA - LAU N9-29412022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 20i2. expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESsÀDo: IME - lnstituto Metropolitano de Ensino.

ENDEREÇo rARA coRRESpoNDÊNclr: Av. Constantino Nery, no 3204, Chapada, Manaus-
AM.

CNPJiCPF: 03.817.3411000142 INScRtÇÃo ESTADUAL:

FoxE: (92) 2101-1011 F,r.x:

REcrsrRo No IPAAM: '1012.2329 PRocEsso Ns: 1525-89-V6

Arr\ rDADE: Construção Civil

LocALrzAÇÁo DA ArrvrDADE: Av. Coronel Teixeira, no 1320, Ponta Negra, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressão da vegetação para a implantação de Obras e
Serviços de Engenharia para reforma do ginásio, construçâo do estacionamento e
construção de quadras poliesportivas, conforme LAU de Supressão Vegetal N'
085t2022.
PorENcrALPoLurDoúDEGRADloon:Médio Ponrr:Pequeno

PRÀzo DE VALIDÂDE DESTA LIcENÇA: 0l Axo

Atenção:
. Esta licença é compost8 de 16 restriçôcs e/ou condições cotrstaotes no vcrso! cujo nlo

cumprimento/atendimetrto sujeitârá r süa invalidaçilo e/o[ ts pctrelid8des previst$ em normrs.
. Esta lice[çr oÍocompÍoy, nerr substitui o documeútode propriedede, de posse ou de domÍnio do imóvcl.
. Ests licetrç8 deyc permrtrecer lla locilizsçío dr rtividrde e erpostr de forms visÍvel (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAIJ NO 29412022

L O pedido de licenciamento e a respecliva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aí.24, daLei n".3.7 85 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme ârt.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presenle Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no. 1525-89-
vó.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

inieressado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal.
7. Fica expressamente proibida a int€rvenção em área não arÍoÍiz.^da por este IPAAM, assim como

supressão vegetal, sem a devida anuência deste IPAAM.
8. As Substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por pessoa

Íisica/jurídica licenciada por este IPAAM.
9. A coleta e o transporte dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por pessoa flsica,/jurídica licenciada em órgão competente para esta atividade.
10. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza, devendo

os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
I l As áreas destinadas a aterro de inertes (bota-fora) e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo

IPAAM.
12. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica ou

anística na área de influência direta e/ou indireta do empÍeendimento e comunicar ao IPHAN e ao

IPAAM.
13. Fica expressamente proibida I supressão vegetâl sem a devidâ âutorizâçáo do IPAAM.
14. Apresentar a este IPAAM, semestralmente, relatório de destinação'dos resíduos sólidos oriundos do

processo de instalaçâo da atividade Licenciada-
15. Apresentar em 30 dias:

a) Programa de Gerenciamento de Residuos da Construção Civil PGRCC, conforme Termo
de Referência IPAAM e Anotação de Responsabilidade Técnica ART do Íesponsável peta

execução:
b) Projeto de Drenagem de Águas Pluviais lsuperficial e profundo) perante a Secretaria

Municipal de Infraestrutura - SEMINF, conforme Portaria,/lPAAM.N" 7712021;

c) Anotação de Responsabilidade Técnica do Memorial Descritivo, Projeto de Arquitetura' 
Tropical Hotel, Projeto de Sinalização horizontal e vertical, Projeto de Terraplenagem,
Projeto de Fundação - Cortina de cont€nção e Projeto de Drenagem;

16. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação de renovação da Licença:
a) Cadastro da atiyidade (modelo IPAAM);
b) Documento comprobatório de esgotamento sanitário do canteiro de obras;

c) Comprovante de d€stinaçâo final do material excedente proveniente da terraplenagem;


